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PARECER CREMEB N° 38/12
(Aprovado em Sessao Plenaria de 20/11/2012)

EXPEDIENTE CONSULTA N° 214.313/12

ASSUNTO: Implicagbes éticas na atuagdo do profissional de enfermagem que instrumenta cirurgias na
auséncia do cirurgido auxiliar em procedimentos eletivos ou de urgéncia\emergéncia.

RELATOR: Cons. José Augusto da Costa

EMENTA: Equipe cirirgica deve ser composta por Cirurgidao e
Auxiliares Médicos, em conformidade com a Resolugio CFM N°
1.490/98. Diretor Técnico de Unidade de Saude e\ou Médico que
permita a substituicdo de 1° Auxiliar Médico por profissional de
Enfermagem em procedimento cirtrgico, contraria normas emanadas
pelo CFM e infringe o Cédigo de Etica Médica.

EXPOSIGAO:

Diretor Técnico solicita parecer, referente a atuacdo do profissional de enfermagem que instrumenta
cirurgias nos casos de cesarianas de urgéncia, devido a auséncia do cirurgido auxiliar. Estende a consulta
também sobre a atuagéo do referido profissional em procedimentos eletivos. Com o objetivo de manter seu
trabalho dentro da legalidade, aguarda parecer deste Conselho.

DO PARECER

Ao definir como objetivo da consulta o de adotar normas dentro da legalidade, é necessério explanarmos a
legislagao vigente que rege as profissées envolvidas na questao formulada: a enfermagem e a médica.

Tém sido frequentes os enfrentamentos entre varias profissdes de saude, seja no intuito de afirmar-se
ocupando espagos, seja ante a alegada falta de recursos humanos na area da saude.

Em busca de solu¢do, os gestores para resolver a baixa remuneragdo e promover a diminui¢do dos
custos, estabelecem rotinas sem respaldo legal ou as aceita e assim atender a demanda de servigos mal
planejados ou dimensionados em suas unidades.

A definicdo da responsabilidade profissional e ética advinda destes servigos tem sido motivo de
preocupacao dos Conselhos, a exemplo do Conselho Federal de Medicina (CFM) e do Conselho Federal
de Enfermagem (COFEN).

Enquanto o exercicio da medicina aguarda regulagdo do Projeto de Lei N°. 77103\2008, a chamada “Lei
do Ato Médico®, aprovada na Camara dos Deputados e em tramitagdo no Senado Federal, cujo art. 4°,
estabelece as atividades privativas do médico, o ato médico no ambito da Medicina esta disciplinado pela
Resolugao CFM N° 1.627\01.

Esta citada resolugao dispde sobre o Ato Médico, definindo todos os procedimentos técnico-profissionais
praticados por médico habilitado:
[- A promogdo da saude e prevengdo da ocorréncia de enfermidades ou profilaxia (prevengao
primaria);
[Il- A prevengdo da evolugdo das enfermidades ou execugao de procedimentos diagndsticos ou
terapéuticos (prevengao secundaria);
lll- A prevencéo da invalidez ou reabilitagdo dos enfermos (prevengao terciaria).
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Paragrafo 1° - As atividades de prevengéo secundaria, bem como as atividades de prevengéo primaria
e terciaria que envolvam procedimentos diagnosticos de enfermidades ou impliquem em indicagdo
terapéutica (prevengdo secundaria), séo atos privativos do profissional médico.

Paragrafo 2° - As atividades de prevengéo primaria e terciaria que ndo impliquem na execugéo de
procedimentos diagndsticos e terapéuticos (prevencdo secundaria) podem ser atos profissionais
compartilhados com outros profissionais da area de salde, dentro dos limites impostos pela legislagéo
pertinente.

A profissdo de Enfermeiro esta regulamentada pela Lei n° 7.489\87, que dispde sobre o exercicio técnico-
profissional do enfermeiro e por sua vez estabelece todas as atividades de enfermagem nos limites de sua
competéncia. A preven¢éo secundaria esta entendida como atividade médica.

Nesta senda, Parecer CFM n°. 30\96 orienta que “toda equipe de saude deve ser chefiada por médico” e
entende-se que, como integrante de uma equipe médica, a enfermagem no exercicio profissional deve
fazé-lo em condigdes estabelecidas na referida lei.

No que concerne a presente consulta, onde aventa a possibilidade de substituicdo do médico auxiliar de
procedimento cirurgico, 1° auxiliar, por uma enfermeira, transcrevemos resolugdes do CFM e COFEN, que
esclarecem ha bastante tempo a questéo.

A Resolugao do CFM N° 1.490/98 considerando que, é vedado ao médico delegar a outros profissionais
atos e atribuigdes exclusivos da profissdo médica, a inclusdo de nomes de profissionais que néo
participaram efetivamente do ato, se isentar da responsabilidade como Diretor técnico de oferecer
condigdes dignas de trabalho e meios indispensaveis a pratica médica, e o dever do médico de acatar o
que determina o art. 18 do Codigo de Etica Médica, resolve:

Art. 1° - A composi¢cao da equipe médica é da responsabilidade direta do cirurgiao
titular e deve ser composta exclusivamente por profissionais de saude devidamente
qualificados.

Art. 4° - Deve ser observada a qualificagao de um auxiliar médico, pelo cirurgiao titular,
visando eventual impedimento do titular durante ato cirargico.

O COFEN, Conselho Federal de Enfermagem em Resolugao n° 214/1998, que dispGe sobre
instrumentacéo cirdrgica, estabelece:

Art. 1° ”A instrumentagdo cirurgica é uma atividade de enfermagem, ndo sendo,
entretanto, ato privativo da mesma”.

Art. 2° “O profissional de enfermagem, atuando como instrumentador, por forca de lei,
subordina-se exclusivamente ao Enfermeiro responsavel técnico pela Unidade”.

Mais, a Resolugao COFEN N° 280/2003 que dispde sobre a proibi¢do de profissional de enfermagem em
auxiliar procedimentos cirurgicos, resolve no seu art. 1°:

E vedado a qualquer profissional de Enfermagem a fungao de auxiliar de cirurgia.

Paragrafo unico: Ndo se aplica ao previsto no caput deste artigo as situagbes de
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urgéncia, na qual efetivamente haja grave risco de vida, ndo podendo tal excegao
aplicar-se a situagoes previsiveis e rotineiras.

DA CONCLUSAO

Do arguido fica claro que o ato cirlrgico da responsabilidade do cirurgido nao deve ter como 1° auxiliar um
profissional de enfermagem, profissional ndo habilitado funcionalmente e legalmente para substitui-lo
numa eventual impedimento.

Na pratica, ao determinar que profissional de enfermagem responda exclusivamente ao enfermeiro,
entende-se que pode gerar durante ato cirdrgico um conflito de responsabilidades.

Argumentar quanto a situagbes de urgéncia/emergéncia, claramente exposto na consulta, ndo pode ser
aceito como regra e sim eventualmente como excegdo, pois procedimentos eletivos estariam sendo
confundidos com “situagdes previsiveis e rotineiras”, ndo acatadas na resolugao

Embora Obstetricia seja uma especialidade classificada de urgéncialemergéncia, na assisténcia ao
trabalho de parto ha na média, um tempo de duracdo em torno de 8 horas para a multipara e de 12 horas
para a primigesta. Quando existir um sé plantonista, deve estar previsto 0 médico de sobreaviso, sendo a
indicagdo de cesarea de urgéncia, caso de excegao, registrada em prontuério para identificar situacéo real
de emergéncia, onde ficar evidente risco materno e\ou fetal.

Finalmente e diante do exposto, resta evidente que o profissional de enfermagem néo pode substituir o
médico como 1° auxiliar de um procedimento cirGrgico, primeiro, pois contraria normas emanadas do
COFEN, que regulamenta esta profissdo, segundo, por que sendo ato médico, o Diretor que assim o
permite e 0 médico que aceita tal situacdo, contrariam normas emanadas do CFM e consequentemente
estao infringindo o Cédigo de Etica Médica.

SMJ este é o parecer!

Salvador, 20 de novembro de 2012.

Cons. José Augusto da Costa
RELATOR
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